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necessidades específicas, os diversos instrumentos da
política de emprego ou de protecção social, nomea-
damente:

a) Serviços de informação e orientação profissional
em cujo contexto o projecto profissional e per-
curso individual do trabalhador é acompanhado
e direccionado pelos serviços públicos de
emprego por forma a construir planos pessoais
de emprego;

b) Apoios à criação do próprio emprego ou
empresa, nomeadamente através da promoção
da capacidade empreendedora dos trabalhado-
res como factor mobilizador decisivo para a
superação de dificuldades pontuais de reestru-
turação e para o lançamento de iniciativas ino-
vadoras no tecido económico, à realização de
investimentos e à criação de postos de trabalho,
cumuláveis com o recebimento antecipado do
subsídio de desemprego a que houver direito;

c) Medidas destinadas à promoção do acesso pelas
empresas e pelos trabalhadores a acções de for-
mação de reconversão profissional, visando a
inserção dos trabalhadores em novos postos de
trabalho dentro da mesma empresa ou noutras
empresas, bem como a criação do emprego;

d) Bolsas de formação de iniciativa do trabalhador
destinadas a apoiá-lo com a finalidade de incen-
tivar a sua formação contínua, em salvaguarda
do normal funcionamento das empresas;

e) Instrumentos de apoio da segurança social,
nomeadamente consistentes em prestações ou
medidas complementares de protecção social.

4 — As prestações previstas na alínea e) do número
anterior devem ser utilizadas particularmente com vista
a fazer face às consequências das reestruturações empre-
sariais tendentes a agravar a situação social de famílias
ou comunidades locais e resultam da actuação preven-
tiva dos serviços locais de acção social, a partir do tra-
balho do NIRP, como diagnóstico atempado e deter-
minação em concreto das intervenções necessárias.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5
de Maio de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Luís Manuel More i ra de Campos e
Cunha — Manuel António Gomes de Almeida de
Pinho — José António Fonseca Vieira da Silva.

Promulgado em 23 de Junho de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 27 de Junho de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 28/2005/M

Altera o Decreto Regulamentar Regional n.o 10/2003/M, de 13 de Março

Da aplicação do Decreto Regulamentar Regional
n.o 10/2003/M, de 13 de Março, e da ratio da criação
da Rede Regional de Bibliotecas Públicas na Região

Autónoma da Madeira, através do Decreto Legislativo
Regional n.o 15/2002/M, de 13 de Agosto, resulta a cons-
tatação da desnecessidade da imposição de o município
ser o dono da obra e proprietário do edifício objecto
de instalação da biblioteca pública, permitindo assim,
por outro lado, uma importante cooperação com outras
entidades tendentes ao alcance dos seus objectivos.

Assim, nos termos da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o

da Constituição da República Portuguesa, da alínea d)
do artigo 69.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei
n.o 13/91, de 5 de Junho, e revisto pela Lei n.o 130/99,
de 21 de Agosto, e pela Lei n.o 12/2000, de 21 de Junho,
o Governo Regional da Madeira decreta o seguinte:

Artigo 1.o

O artigo 14.o do Decreto Regulamentar Regional
n.o 10/2003/M, de 13 de Março, passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 14.o

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Indicação de que o dono da obra destinada à

instalação da biblioteca pública é o município;
ou, não o sendo, indicação de que o município
é o proprietário da biblioteca pública, quando
concluída, sem prejuízo do direito de acompa-
nhamento e fiscalização reconhecido às outras
entidades financiadoras;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional
em 2 de Junho de 2005.

O Presidente do Governo Regional, em exercício,
João Carlos Cunha e Silva.

Assinado em 20 de Junho de 2005.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.


